
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar

Subsecretaria Técnica de Energia e Economia do Mar

 

Of.SEENEMAR/SUPOG                           Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2025
 
À
AGENERSA - AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
 
 
 

Att: Vladimir Paschoal Macedo
Conselheiro Relator

 

Of.SEENEMAR/SUPOG Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2025
 
À
Agência Reguladora de Energia do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA
 
Att: Vladimir Paschoal Macedo
Conselheiro Relator

 

Ref: Processo Regulatório nº SEI-480002/003694/2024 - Concessionária CEG Rio -
Homologação do CUSD para o Segmento Termoelétrico

Data: 24/02/2025

A Superintendência de Óleo e Gás, em cumprimento às suas atribuições, realizou a análise da
documentação apresentada no âmbito do Processo Regulatório nº SEI-480002/003694/2024,
referente à Concessionária CEG Rio e à solicitação de homologação do Contrato para Utilização
de Sistema de Distribuição (CUSD) para o Segmento Termoelétrico.

Após a revisão detalhada dos documentos e informações pertinentes ao processo, informamos
que não foram identificadas inconsistências ou elementos que demandassem manifestação
adicional por parte desta Superintendência, estando de acordo com todos os documentos
apresentados pela AGENERSA. 

Dessa forma, concluímos que não há nenhuma manifestação a ser feita no processo em
questão.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam
necessários.

Atenciosamente,
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HUGO RODRIGUES AGUIAR
Superintendente de Óleo e Gás

5115644-0

Documento assinado eletronicamente por Hugo Rodrigues Aguiar, Superintendente, em 24/02/2025,
às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 94081151 e
o código CRC A140512A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-480001/000133/2025 SEI nº 94081151

Avenida Presidente Wilson, nº 231, 19º Andar - Edifício Palácio Austregésilo de Athayde - Bairro Centro,
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20030-021

Telefone:  
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar

Gabinete do Secretário

Of.SEENEMAR/GABSEC  Nº50                           Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2025

 

Ao Ilmo. Sr.

Vladimir Paschoal Macedo

AGENERSA - Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro,

 

Assunto: Ofício AGENERSA/CONS-02 Nº13

 

 

Ilmo. Sr. Conselheiro,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício AGENERSA/CONS-02 Nº13, que
solicita manifestação em Razões Finais, referente a Homologação do CUSD para o Segmento
Termoelétrico, sirvo-me do presente para me reportar a manifestação da Superintendência de Óleo e Gás
dessa Secretaria (Anexo 94081151).

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Aproveito a oportunidade para renovar nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 
CÁSSIO DA CONCEIÇÃO COELHO

Secretário de Estado de Energia e Economia do Mar

 

Documento assinado eletronicamente por Cássio da Conceição Coelho, Secretário, em 24/02/2025, às
19:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 94086608 e
o código CRC 3933857A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-480001/000133/2025 SEI nº 94086608
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Avenida Presidente Wilson, nº 231, 19º Andar - Edifício Palácio Austregésilo de Athayde - Bairro Centro,
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20030-021

Telefone:  
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